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ESTADO DO mo GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
"PALÁCIO 20 DE MARÇO'!

JUSTIFICATIVA:

É praxe o Poder Legislativo em função
dificuldades de arrecadação, antecipar aos servidores da Câmara, no mês d,
julho a primeira parcela da gratificação natalina ou 130 salário como j4
consagrado, uma vez que o pagamento deste na sua integralidade nos'
de novembro e dezembro resultaria em dificuldades de caixa.

Utilizando-se deste expediente a Câmara'
no período de 06 meses reservar para fins de pagamento da gratificaçãq
natalina a verba necessária sem sofrer inconveniências de caixa ao final'
ano.

Portanto, a Mesa Diretora no uso de

prerrogativas vem solicitar ao Douto Plenário a aprovação do , Decreto, facilitando a funcionalidade desta Casa.

Sala de sessões da Câmara Municipal de
Viana, RS, terça-feira, 29 de junho de 2004.
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